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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

INDICÂ, nos teÍmos que regem o art. 1,43 do regimento Interno clesta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Públ-ico Municipal, perante a Secretatia Municipal de

Serwiços e Obtas Públicas - SE,SOP para que rea\ze recapeameflto asfáltico na Rua Âttur
Nisio, da Rua Âcre até a Rua Tom Jobrm, pois esse trajeto encontÍâ-se em péssimas condiçircs
de trafego.

É a Indrcaçào. Sala de Sessõcs

Cascavel, 26 de abril de 2()21
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Âptesenta-se a segünte pÍoposta, Íecapeamento asfáltico na Rua Attur Nisio entÍe a Rua Actc c

Rua Tom Jobim. Ttata-se de uma via com intenso ttafego de vcículos e a mesma encontÍa-sc em

péssrmo estado de conserwação, causando assim sérios üanstornos aos usuários da citada via. Dessa

forma, haja vista a inegável competência dessa Secrctatia em solucionar o problema citado,
conforme Lei Municipalno 6792/2077, art.35, inciso III, IV e XVI, Íequer ao SESOP as dcvidas

providências.

"Àrt. 35. É d".o-petência da Secretaria de Serviços e Obras Públicas:
III - Executar obras públicas no Município, por Àdministração Dreta ou Indireta, abrangenck>

a abertura e a manutençào de vias públicas nos perímetros urbano e rutal, construçào cir,'il, galerirs
plur.iais, pavimentação asfáltica e obras de artes especiais;

I\'- Ilealizar a ampliaçào e a manutençào das vias urbanas, dos logradouros púbhcos t'da
rlumrnação pública de responsabüdade do Município;

XVI - Geru e manter as vias públicas. galerias pluviais, pavimcntaçào asfáluca e obras de artcs
especiais, no pedmetro utbano;
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